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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO E ATIVIDADES 
EXERCÍCIO DE 2026 – 1º QUADRIMESTRE 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
O presente Relatório de Gestão e Atividades tem por objetivo apresentar as principais 

ações, programas, resultados e desafios do Departamento Municipal de Educação no 1º 
quadrimestre do ano de 2026, visando organizar, planejar e monitorar as ações da área 
educacional, garantindo maior eficiência na gestão pública, otimização dos recursos 
disponíveis e melhoria contínua dos serviços prestados à população de Bandeira do Sul. 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DO DEPARTAMENTO 
 

Órgão: Departamento Municipal de Educação  e Cultura 

Endereço: Av. Santa Terezinha, 490 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 

Telefone: (35) 3742-1910   Celular: (35) 99184-0150 

E-mail: demec@bandeiradosul.mg.gov.br 

Horário de Funcionamento: 07h00Min às 17h00Min 

 
3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

4. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

• CHEFE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:  
Luciana Marta Muniz Pereira 

Av. Santa Terezinha, 490 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 

Telefone: (35) 3742-1910   Celular: (35) 99184-0150 

E-mail:demec@bandeiradosul.mg.gov.br> 

 

• CHEFE DO SETOR DE ESPORTES: 
Renata Gabrielle da Silva 
Rua João Botelho Muniz, 93 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 
Telefone: (35) 3742-1351 Celular: (35) 99184-0016 
E-mail: setordeesporte@bandeiradosul.mg.gov.br 
 

• CHEFE DO SETOR DE CULTURA: 
Andrelina Aparecida da Silva 
Rua Joaquim Ferreira de Oliveira, 79 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 
Telefone: (35) 3742-1709 
E-mail: cultura@bandeiradosul.mg.gov.br 
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• DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL PROFª. “ADELAIDE MUNIZ DA SILVA”, DE 
ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS): 

Ana Paula Fernanda de Carvalho Pelegrino 

Rua São José, 355 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-000 

Telefone: (35) 3742-1367 Celular: (35) 99184-0163 

E-mail: emef@bandeiradosul.mg.gov.br 

 

• DIRETORA DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL “LUIZ CARLOS 
VIANA”: 
Paula da Silva Rezende Zanette 
Rua Vereador Antônio Carlos, 07 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 
Telefone: (35) 3742-1446 Celular: (35) 99184-0156 
E-mail: cei@bandeiradosul.mg.gov.br 
 

• COORDENADORA DO PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO: 
Pricila Daniele da Silva Oliveira 
Rua Antônio Euzébio Gonçalves, 250 – Centro – Bandeira do Sul – MG – CEP 37740-00 
Telefone: (35) 3742-1275 Celular: (35) 99184-0105 
E-mail: maiseducacao@bandeiradosul.mg.gov.br 
 

• COORDENADORA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: 
Renata Aparecida da Silva Albino Soares 
Rua Orestes José da Costa, s/nº – Jardim Primavera – Bandeira do Sul – MG – CEP 
37740-000 
Telefone: (35) 3742-1712 Celular: (35) 99184-0149 
E-mail: merendaescolar@bandeiradosul.mg.gov.br 

4. PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

No exercício do 1º quadrimestre do ano de 2026, o Departamento Municipal de Educação 
executou um conjunto de ações, programas e investimentos voltados à manutenção, 
qualificação e ampliação dos serviços educacionais, conforme segue: 

• Locação de imóvel com espaço físico mais amplo, destinado à adequação e 
ampliação da estrutura de atendimento aos alunos do Ensino Fundamental I matriculados na 
Educação em Tempo Integral, contemplando a implantação de refeitório, brinquedotecas e 
salas específicas para oficinas pedagógicas, em virtude da expansão e diversificação das 
atividades desenvolvidas no contraturno escolar.. 

• Distribuição de kits de material escolar personalizado aos estudantes da rede 
municipal de ensino;  

• Execução de serviços contínuos de manutenção predial nas unidades escolares, 
visando à conservação da infraestrutura física;  

• Aquisição e instalação de playground acessível, destinado ao atendimento e ao 
desenvolvimento das atividades dos alunos participantes do Programa Novo Mais Educação 
(PNME).;  
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• Implantação de sala de Atendimento Educacional Especializado (AEE) no Programa 
Novo Mais Educação; 

• Apoio institucional e financeiro à realização de eventos escolares, incluindo: Páscoa 
e homenagens às famílias I – ênfase: mães. 

• Oferta de curso de capacitação em Boas Práticas para servidores da Alimentação 
Escolar (cozinheiras, ajudantes de cozinha e serviços gerais);  

• Manutenção preventiva e corretiva da frota destinada ao transporte escolar;  
• Continuidade do Programa Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - CNCA;  
• Manutenção do Programa Saúde na Escola - PSE;  
• Execução e manutenção dos programas Auxílio Estudantil e Auxílio-Transporte;  
• Execução do Programa Escolas Conectadas, no âmbito do Governo Federal;  
• Execução do Programa Escola em Tempo Integral, no âmbito do Governo Federal;  
• Manutenção de oficinas pedagógicas no contraturno escolar, abrangendo atividades 

de dança, artesanato, esportes e música;  
• Apoio à execução do Programa Educacional de Resistência às Drogas (PROERD), 

em parceria com a Polícia Militar de Minas Gerais;  
• Apoio à participação de estudantes na Olimpíada Brasileira de Astronomia e 

Astronáutica (OBA);  
• Distribuição de 29 (vinte e nove) computadores portáteis (notebooks), marca Dell, 

modelo Latitude 3450, com garantia de 36 (trinta e seis) meses, destinados aos profissionais 
da Educação;  

• Lançamento do projeto “Boas Práticas – Projeto Literário da Rede Municipal de 
Ensino de Bandeira do Sul”, voltado ao incentivo à leitura, à valorização das práticas 
pedagógicas e da atuação docente, bem como ao fortalecimento e reconhecimento do 
trabalho desenvolvido pelos professores da Rede Municipal de Ensino. 

• Contratação de planetário móvel destinado à promoção de atividades educativas e 
interativas voltadas ao ensino de Astronomia, visando ao enriquecimento pedagógico e à 
ampliação das experiências de aprendizagem dos alunos. 

• Implantação do Projeto Escola de Pais, com o objetivo de fortalecer a parceria entre 
família e escola, promovendo ações de orientação, acompanhamento e participação ativa dos 
responsáveis no processo educacional dos alunos. 

• Fortalecimento do monitoramento pedagógico da rede municipal de ensino, por meio 
da realização de reuniões sistemáticas de alinhamento, acompanhamento e avaliação das 
práticas educacionais e dos resultados pedagógicos. 

• Implementação do Sistema de Ensino Aprende Brasil na Educação Infantil e no 
Ensino Fundamental, com vistas à padronização das práticas pedagógicas, ao suporte ao 
trabalho docente e ao aprimoramento dos indicadores educacionais da rede municipal de 
ensino. 

• Implantação e produção de documentos normativos pela equipe pedagógica e 
inclusiva. 

• Ampliação das dependências da Escola Adelaide, contemplando a aquisição de 
mobiliário planejado para a sala dos professores, com vistas à melhoria das condições de 
trabalho e à adequação dos espaços funcionais da unidade escolar. 

• Participação do I Encontro Técnico para Elaboração do Plano Decenal de Educação 
(ênfase na formação dos Fóruns Municipais de Educação e no planejamento das Oficinas de 
Dados). 
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5. RESULTADOS ALCANÇADOS 

• Alcance do índice de 97% de alunos alfabetizados, evidenciando desempenho 
superior ao parâmetro estabelecido e garantindo ao município o 1º lugar na Superintendência 
Regional de Ensino (SRE) de Poços de Caldas. 

• Conquista do Selo Ouro no Sistema Presença do Governo Federal, no âmbito do 
Programa Bolsa Família, evidenciando o acompanhamento e a regularidade das informações 
de frequência escolar dos beneficiários. 

• Ampliação de matrículas no período integral. 

 
6. DIFICULDADES E DESAFIOS 

• Necessidade de ampliação e modernização contínua da infraestrutura física das 
unidades escolares, considerando a demanda crescente por manutenção preventiva e 
corretiva dos prédios públicos;  

• Desafios na gestão e execução das ações de Educação em Tempo Integral na 
Educação Infantil, especialmente no que se refere à ampliação de espaços, estruturação de 
oficinas e organização de recursos humanos;  

• Necessidade de ampliação das salas e adequação dos espaços físicos do prédio 
destinado à Educação Infantil, visando ao melhor atendimento da demanda escolar e à 
melhoria das condições pedagógicas e estruturais da unidade. 

• Desafios logísticos relacionados ao transporte escolar, considerando a extensão 
territorial, os horários especiais de atendimento  e a necessidade de manutenção contínua da 
frota;  

• Necessidade de constante aprimoramento dos mecanismos de planejamento, 
monitoramento e avaliação das políticas educacionais, com foco na melhoria contínua dos 
indicadores de qualidade. 

 
7. AÇÕES PLANEJADAS PARA O PRÓXIMO PERÍODO 
 

• Ampliação dos espaços destinados às turmas da Educação Infantil, visando à 
adequação da estrutura física e à melhoria das condições de atendimento pedagógico aos 
alunos. 

• Implantação de refeitório no prédio destinado ao atendimento do Ensino 
Fundamental I, com vistas à melhoria das condições de alimentação e acolhimento dos 
estudantes. 

• Construção de espaço específico destinado aos serviços de limpeza no prédio 
escolar onde funciona o Ensino Fundamental I, objetivando a organização e o armazenamento 
adequado de materiais de higiene, bem como melhores condições de trabalho aos servidores 
responsáveis pela manutenção e conservação da unidade escolar. 

• Implementação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) nos prédios 
escolares, visando à adequação das unidades às normas de segurança e prevenção contra 
incêndios. 

• Instalação de câmeras de monitoramento no prédio destinado ao atendimento das 
turmas da Educação em Tempo Integral, com o objetivo de fortalecer a segurança e o 
acompanhamento das atividades escolares. 

• Instalação de câmeras de monitoramento nas salas de aula, visando ao reforço da 
segurança, à proteção do patrimônio público e ao acompanhamento das rotinas escolares. 
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• Execução, culminância e premiação do projeto “Boas Práticas – Projeto Literário da 
Rede Municipal de Ensino de Bandeira do Sul”, com foco no incentivo à leitura, na valorização 
das práticas pedagógicas e no reconhecimento do trabalho desenvolvido pelos profissionais 
da educação. 

• Construção de prédio destinado ao funcionamento do serviço de Alimentação 
Escolar, visando à adequação da estrutura física, ao aprimoramento das condições de preparo 
e armazenamento dos alimentos e à melhoria do atendimento aos estudantes. 

• Realização de reparos no novo prédio onde há atendimento aos alunos do Tempo 
Integral, incluindo adequações de acessibilidade, manutenção da estrutura física e melhorias 
nos espaços escolares, visando garantir segurança, funcionalidade e melhores condições de 
atendimento aos estudantes e profissionais. 

• Aquisição de mobiliário destinado ao prédio do Departamento Municipal de 
Educação e Cultura, visando à adequação dos espaços administrativos, à melhoria das 
condições de trabalho e ao fortalecimento da estrutura de atendimento do órgão. 

• Elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância, com definição de metas, 
estratégias e ações intersetoriais voltadas ao desenvolvimento integral das crianças na 
primeira infância, assegurando direitos, proteção e oportunidades de aprendizagem. 

• Elaboração do Plano Municipal de Educação, visando o planejamento e 
fortalecimento das políticas educacionais do município, com estabelecimento de metas, 
diretrizes e estratégias para a melhoria da qualidade da educação. 

• Elaboração da Política Municipal de Educação Inclusiva, com definição de diretrizes, 
ações e estratégias voltadas à garantia da inclusão, acessibilidade, equidade e atendimento 
às necessidades educacionais dos estudantes público-alvo da educação especial. 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente Relatório de Gestão e Atividades demonstra as principais ações executadas 
pelo Departamento Municipal de Educação e Cultura no 1º quadrimestre de 2026, 
evidenciando o compromisso da gestão com a manutenção, ampliação e qualificação dos 
serviços educacionais ofertados pela Rede Municipal de Ensino. 

Os resultados alcançados refletem o fortalecimento das políticas públicas educacionais, 
especialmente no âmbito da alfabetização, da ampliação da Educação em Tempo Integral, da 
melhoria da infraestrutura escolar e da valorização das práticas pedagógicas e dos 
profissionais da Educação. 

Por fim, o Departamento Municipal de Educação e Cultura reafirma o compromisso com a 
continuidade das ações planejadas, visando ao aprimoramento da gestão educacional, à 
melhoria dos indicadores de aprendizagem e à garantia de uma educação pública de 
qualidade à população de Bandeira do Sul. 

 
         Bandeira do Sul, 26  de maio de 2026. 
 
 
 

LUCIANA MARTA MUNIZ PEREIRA 
Chefe do Departamento Municipal de Educação e Cultura 
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